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RELATÓRIO 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela EPD MANAUS FUTEBOL CLUBE em favor de seu atleta 

profissional, ÉDER SALES GUERREIRO, com pedido de efeito suspensivo, nos termos da legislação 

desportiva, em face da decisão proferida pela Primeira Comissão Disciplinar deste tribunal proferida em 

03/10/2016, nos autos do processo 152/2016, a qual, ao apreciar denúncia decorrente de irregularidades 

ocorridas na partida realizada entre as equipes do MANAUS FUTEBOL CLUBE e NACIONAL FAST 

CLUBE, pelo CAMPEONATO AMAZONENSE 2016, condenou o referido atleta à pena de suspensão de 

04 (Quatro) partidas, pela prática das infrações dos artigos 243-F, §1º do CBJD c/c artigo 243-C do CBJD, a 

saber: 

                                               Extrato de julgamento 
 

“Por unanimidade de votos o denunciado Rodrigo Novaes, Diretor da EPD Fast Clube, foi 

punido com multa no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e suspensão pelo prazo de 

20 (vinte) dias. Por unanimidade de votos, determinada a juntada em 48 (quarenta e oito) horas 

da ata que comprove seu desligamento com o clube. Caso não comprovado por unanimidade de 

votos o denunciado Luis Mitoso Augusto Junior, Dirigente da EPD Manaus, foi punido com 

multa no valor R$ 100,00 (cem reais) e suspensão por pelo prazo de 15 (quinze) dias. Por 

unanimidade de votos o denunciado Glauberson da Silva Santos, atleta da EPD Manaus, 

punido com suspensão de 30 (trinta) dias mais R$ 100,00 (cem reais) de multa, caso não 

comprovado o pagamento do dano. Por maioria de votos o denunciado Wesley Wilker de Lima 
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Borges, atleta da EPD Manaus, foi punido com suspensão de 01 (uma) partida, convertida em 

advertência. Por unanimidade de votos o denunciado Eder Sales Guerreiro, atleta da EPD 

Manaus, punido com suspensão com suspensão de 04 (quatro) partidas. Observada a 

detração. Por unanimidade de votos a EPD Manaus Futebol Clube e Federação Amazonense 

de Futebol foram condenados ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) para 

os dois denunciados. Devendo ser comprovado o pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de suspensão de suas atividades.” 

 
Pronunciado o juízo positivo de admissibilidade do recurso desportivo, fui designado relator, para a 

apreciação do pedido de efeito suspensivo e posterior julgamento do Pleno deste TJD, na forma do artigo 

138-C do CBJD. 

  
É o breve relato, decido. 
  
 

Os requisitos de admissibilidade recursal previstos nos artigos 136 à 138 c/c 146 do CBJD, se fazem 

presentes, são próprios e tempestivos, bem como preparo recursal e principalmente o interesse recursal é 

manifesto, posto isto, recebo o Recurso Voluntário com pedido de efeito suspensivo para que o Pleno do 

TJD/AM aprecie o seu descontentamento. 

  
Cabe esclarecer que admissibilidade do recebimento do presente recurso no efeito suspenso, esta presente 

art. 147-A do CBJD, que diz: 

“Poderá o relator conceder efeito suspensivo ao recurso voluntário, em 

decisão fundamentada, desde que se convença da verossimilhança do 

recorrente, quando da simples devolução da matéria puder causar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação.” 

                             
Para tanto, me convenço da verossimilhança do recorrente, e entendo que o presente pedido cautelar está 

ancorado pelo instituto do  “periculum in mora” e do “fumus boni iuris” cujo dispositivo é condição para 
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a decretação da liminar requerida, e faço-me acreditar, não querendo antecipar o meu voto, mas na 

possibilidade de reforma da condenação, em sede recursal. 

  
Assim, recebo o recurso voluntário no efeito suspensivo, sem prejuízos de qualquer alegação futura, cujo 

fato me permite fazer a aplicação conforme meu convencimento. Por esse motivo, com base no art. 147-A 

do CBJD, defiro a condição de jogo ao atleta ÉDER SALES GUERREIRO a partir da presente data. 

                             
Aguarda-se a sessão de julgamento para a apreciação recursal e exame da matéria julgada pela 1ª CD ao 

TJD/AM, ficando ao meu encargo relatar o feito.  

  
Intimem-se todos interessados: Recorrente, via de seu patrono; o Procurador Geral; os Senhores Auditores 

do Pleno e todos os demais interessados.  

                    
Cumpra-se. 

Publique-se. 

 
 

Sala de Sessões do Pleno do TJD/AM,  
 

Manaus, 05 de outubro de 2016. 
 
 

 
DR. EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA 

AUDITOR – RELATOR 

  
 
 
 


